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AUTORIDADES ELEITORAIS.
O que fazer para aumentar  
o número de pessoas com  
deficiência que exerce o direito de voto?

APESAR DOS ENTRAVES, AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  
NÃO DEIXAM DE VOTAR.

Na UE, um elevado número de pessoas 
com deficiência vota nas eleições.

Porém, são muitas as pessoas com 
deficiência que se deparam com 
problemas associados ao exercício  
de voto, dada a falta de informação  
e à inacessibilidade dos edifícios.    

Em média, 82% das 
pessoas com deficiência 
votaram nas últimas 
eleições nacionais.

ASSEGURAR A ACESSIBILIDADE DA INFORMAÇÃO ON-LINE .

Muitos sítios web com 
instruções de voto  
e informação sobre  
os candidatos  
são inacessíveis.

Por exemplo, muitas 
vezes os sítios web 
não podem ser lidos 
por leitores de ecrã 
utilizados por invisuais.
      

MUITAS ASSEMBLEIAS DE VOTO NÃO SÃO ACESSÍVEIS.

PRESTAR FORMAÇÃO AOS RESPONSÁVEIS ELEITORAIS.

TORNAR ACESSÍVEL A INFORMAÇÃO SOBRE  
COMO APRESENTAR UMA RECLAMAÇÃO.

A maioria dos Estados-Membros não dispõe de 
dados sobre o número de assembleias de voto 
acessíveis. A acessibilidade tende a centrar-se 
nas pessoas em cadeiras de rodas, e não,  
por exemplo, nos invisuais ou surdos.

Alguns dados não oficiais  
em 4 Estados-Membros:

DK, IE, PT, UK

Dados inexistentes  
em 11 Estados-Membros: 
BE, CZ, EL, FR, HR, IT, LU,  

MT, RO, SK, FI

Alguns dados oficiais  
em 13 Estados-Membros:
BG, DE, EE, ES, CY, LV, LT, 

HU, NL, AT, PL, SI, SE

Formação exigida por lei  
em 1 Estado-Membro: 

HR

Formação não exigida por  
lei/Informação inexistente  
em 12 Estados-Membros:

DK, EE, LV, LU, HU, MT,  
NL, AT, PT, RO, SK, SE

Algumas ações de formação 
relevantes disponíveis,  

mas não exigidas por lei, 
em 15 Estados-Membros: 
BE, BG, CZ, DE, IE, EL, ES, 
FR, IT, CY, LT, PL, SI, FI, UK

Mais indicadores relativos aos direitos humanos em: http://bit.ly/RItbbn

Acessíveis  
em 10 Estados-Membros:

CZ, DK, IE, IT, LU, AT,  
PT, SK, SE, UK

Parcialmente acessíveis  
em 12 Estados-Membros:

BE, BG, DE, EL, ES, HR, 
LV, LT, HU, NL, PL, FI

Não acessíveis  
em 6 Estados-Membros: 

EE, FR, CY, MT, RO, SI

Atualmente, apenas um 
Estado-Membro exige, 
por lei, a formação dos 
responsáveis eleitorais 
sobre as questões 
que se prendem com 
a deficiência. Essa 
formação permite 
auxiliar as pessoas com 
deficiência a exercer  
o direito de voto. 

A informação sobre 
como apresentar uma 
reclamação por problemas 
associados ao exercício 
de voto é frequentemente 
inacessível.

Essa informação deve 
estar claramente visível 
nas assembleias de 
voto e ser devidamente 
divulgada em linha.       

Acessível  
em 6 Estados-Membros:

CZ, ES, LT, MT, PL, SE

Parcialmente acessível  
em 10 Estados-Membros:

BE, BG, LV, HU, NL, AT,  
PT, SI, FI, UK

Não acessível  
em 12 Estados-Membros: 
DK, DE, EE, IE, EL, FR, HR,  

IT, CY, LU, RO, SK

BE: Bélgica; BG: Bulgária; CZ: República Checa; DK: Dinamarca; DE: Alemanha; EE: Estónia; IE: Irlanda; EL: Grécia; ES: Espanha; 
FR: França; HR: Croácia; IT: Itália; CY: Chipre; LV: Letónia; LT: Lituânia; LU: Luxemburgo; HU: Hungria; MT: Malta; NL: Países Baixos; 
AT: Áustria; PL: Polónia; PT: Portugal; RO: Roménia; SI: Eslovénia; SK: Eslováquia; FI: Finlândia; SE: Suécia; UK: Reino Unido


